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3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVI 1 593.104,00

T O T A L 1 593.104,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4275 ATENDIMENTO À POPULAÇÃO

PRISIONAL 593.104,00
1 1 593.104,00

T O T A L 593.104,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 1 142.010,00
OUTUBRO 142.010,00

28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO
ESTRATÉGICA
T O T A L 1 1 220.853,00
OUTUBRO 220.853,00
T O T A L G E R A L 362.863,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

T O T A L 1 1 362.863,00
OUTUBRO 362.863,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 607.933,00 607.933,00 0,00
TOTAL GERAL 607.933,00 607.933,00 0,00

DECRETO Nº 46.286, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Segurança Pública, visando ao atendimento
de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.192.000,00 (Dois milhões, cento e noventa e dois
mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria
da Segurança Pública, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica e Funcional- Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

DE SÃO PAULO
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 2.192.000,00

T O T A L 1 2.192.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1816.1294 REFORMA E MODERNIZAÇÃO

DO HOSPITAL DA 2.192.000,00
1 5 2.192.000,00

T O T A L 2.192.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 2.192.000,00

T O T A L 1 2.192.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0905.4149 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS. 2.192.000,00
1 5 2.192.000,00

T O T A L 2.192.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 5 2.192.000,00
NOVEMBRO 2.192.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 5 2.192.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.192.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 2.192.000,00 2.192.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.192.000,00 2.192.000,00 0,00

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: ANTONIO ANGARITA
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900
Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução de 19-11-2001
Dispensando, Luiz Carlos Carvalho e Silva, RG

15.339.387, da função de membro da Equipe Técni-
ca do Grupo de Planejamento Setorial da Secretaria
do Governo e Gestão Estratégica.

CONSELHO ESTADUAL 
DA CONDIÇÃO FEMININA

Comunicado
CICLO DE PALESTRAS
“INTRODUÇÃO À MEDIAÇÃO - COMUNICAÇÃO

E SOLUÇÃO DE CONFLITOS NA FAMÍLIA E NA
COMUNIDADE”

Os conflitos não são uma exceção mas, ao con-
trário, o cotidiano dos relacionamento interpes-
soais, familiares e institucionais. Conflito e o que
acontece quando há divergências de opiniões, cren-
ças, idéias, desejos e necessidades. A violência não
é a conseqüência necessária de um conflito, apenas
o testemunho da dificuldade de conviver com neces-
sidades diferentes e encontrar soluções pacíficas.

Instrumentos de solução de conflitos, como a
Mediação, são ferramentas estruturais que permi-
tem àqueles que as dominam, aprimorar seu traba-
lho favorecendo a compreensão e ação frente aos
aspectos emocionais e fatuais de um conflito seja
ele uma briga de vizinhos, uma divergência envol-
vendo professor-aluno, marido-mulher, pais-filhos,
grupos de jovens, equipes de trabalho, etc. Estas
estratégias podem ser usadas pelo profissional em
seu trabalho cotidiano, bem como podem ser
desenvolvidas na comunidade, através da organiza-
ção de programas de treinamento (para leigos em
geral). O domínio destes instrumentos facilitam a
promoção da cooperação e da autonomia, capaci-
tando os envolvidos a assumirem a responsabilida-
de de tomar suas próprias decisões, gerando assim,
a prevenção da violência, a qualidade de relaciona-
mento e um clima propício ao desenvolvimento de
todos.

OBJETIVOS
* Promover a compreensão dos processos de

mediação e seus principais modelos de interven-
ção;

* Propiciar o acesso às habilidades e capacida-
des subjacentes à mediação;

* Atualizar o conhecimento na área de família,
promovendo e estimulando a aplicação do método
de mediação.

PROGRAMA
Carga Horária - 30 Horas.
* Aula - 25 Horas
* Atividades - 5 Horas ***
Dia 26-11-2001
Horário: 8h30 - 13h30
Tema: Mediação, Violência e Eqüidade.
Dia 3-12-2001
Horário: 13h00 - 18h00
Tema: Negociação, Conciliação, Arbitragem e

Mediação.
Dia 10-12-2001
Horário: 8h00 - 18h00
Tema: Mediação Familiar.
Dia 17-12-2001
Horário: 8h30 - 13h30
Tema: A Postura do Mediador - comunicação,

neutralidade, imparcialidade.
***As atividades correspondem a visitas à sede

da “Pró-Mulher, Família e Cidadania” e serão defi-
nidas com o grupo participante.

METODOLOGIA
Aulas participativas, exercícios, vivências, simu-

lações, role-playing, jogos individuais e grupais,
acompanhados de discussão acerca da experiência
individual e sua aplicação nos contextos de traba-
lho.

DOCENTES
Advogados e Psicólogos especializados em

Mediação. Docentes do Núcleo de Capacitação e
Pesquisa em Mediação da Pró-Mulher, Família e
Cidadania.

LOCAL
Rua Antônio de Godoy, 122 - 12º andar - Santa

Ifigênia/SP
Telefone: (0xx11) 221-5021
INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES
Conselho Estadual da Condição Feminina -

CECF.
Rua Antônio de Godoy, 122 - 6º Andar - Santa

Ifigênia/SP.
Telefone: (0xx11) 221-5021.
Fax.: (0xx11) 221-8904.
PERÍODO DE INSCRIÇÕES
De 21 a 23-11-2001.
VAGAS
VAGAS LIMITADAS

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Relação de material considerado excedente, ela-

borada conforme disposto no art. 6º do Dec. 50.179-
68, alterado pelo 50.857-68.

Os órgãos da administração, interessados,
deverão endereçar as requisições em duas vias, no
prazo de 30 dias, ao Centro de Material Excedente,
na Rua Ministro Godói, 180 - Perdizes - CEP 05015-
000 - São Paulo, instruídas com os seguintes ele-
mentos:

data da publicação no D.O. e nº do processo;
todas as características do material requisitado

com justificativa, obedecendo ao disposto no art.
10, do Dec. 50.179-68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Procs. Fussesp 1.040 e 1.041-2001
Diretoria do Serviços de Atividades Gerais - Pro-

curadoria regional da Grande São Paulo - Procura-
doria Geral do Estado

Rua: José Bonifácio, 278 - 7º andar - sala 705 -
São Paulo - Capital

Material em Bom estado de conservação
Quant. - Especificação do Material - Patrimônio
1 - armário de madeira com 3 portas - PGE

5.768/PR1244
4 - armários de madeira com 2 portas - PGE

18.686/PR1 223, PGE 24.100/PR1 276, PGE
21.718/PR1 224 e PGE 21.719/PR1 225

1- cadeira giratória estofada - s/nº
15 - cadeiras giratórias estofadas, sem braço -

PR1 473, PR1 449, PR1 461, PGE 21.703/PR1 258,
PGE 21.706/PR1 259, PR1 421, PGE 24.109/PR1 218,
PR1 473, PR1 475, PR1 469 e 5 s/nos

9 - cadeiras fixas estofadas, com braço - PGE
17.371/PR1 451, PGE 17.379/PR1 458, PGE
17.372/PR1 452, PGE 17.363/PR1 443, PGE
17.366/PR1 446, PGE 17.380/PR1 459, PGE
17.368/PR1 448, PGE 17.374/PR1 454 e PGE
17.372/PR1 453

5 - cadeiras giratórias estampadas - P 204, P
205, P 203, P 208 e P 215

4 - cadeiras giratórias, sem braço - PR1 466, PR1
468, PGE 24.641/PR1 274 e s/nº

4 - cadeiras giratórias estofadas cinza - PR1 438,
PR1 440, PR1 441 e PR1 472 

2 - cadeiras giratórias estofadas preta - PGE
17.073/PR1 250 e 21.645/PR1 287

1 - cadeira servente estofada preta - PGE
21.703/PR1 258

1 - cadeira fixa, com braço - SF 161.194
2 - poltronas fixa com braços, preta - PGE

17.364/PR1 444 e PR1 277
6 - poltronas fixa estofada sem braço - PGE

14.091/PR1 281, PGE 5.802/PR1 282, PGE 14.089/PR1
280, 2.640/PR1 272, PGE 2.644/PR1 283 e PGE
2.645/PR1 273

1 - poltrona fixa estofada com braço - PGE
17.370/PR1 450

1 - poltrona giratória  com braço - s/nº
1 - poltrona sem braço - PGE 4.165/PR1 431
1 - sofá e 2 poltronas (capitonê) - s/nº
2 - sofás de 03 lugares - PR1 151 e PR1 152
1 - sofá sem braço - s/nº
8 - mesas de madeira com 3 gavetas - PGE

16.949/PR1 370, PGE 24.637/PR1 319, PGE
24.636/PR1 236, PGE 15.856/PR1 363, PGE
24.104/PR1 324, PGE 24.629/PR1 318, PGE
16.931/PR1 366, PGE 15.869/PR1 237 e s/nº

3 - mesas de madeira com 6 gavetas - PGE
15.833/PR1 362 e 2 s/nos

3 - mesas de madeira de centro - PGE 2.887/PR1
361, SF 5.072 e s/nº

1 - mesa para servir café - s/nº
1 - mesa para impressora - PGE 26.380/PR1 376
7 - mesas para máquina de escrever - PGE

14.141/PR1 252, PGE 21.725/PR1 239, PGE
16.395/PR1 372, PGE 14.146/PR1 383, PGE
24.612/PR1 392, PGE 21.726/PR1 388 e s/nº

7 - mesas para microcomputador - PR1 136, PR1
137, PR1 135, PR1 139, PR1 142, PR1 143 e PR1 185

1 - mesa para reunião - SF 153.172
6 - mesa para telefone - PGE 16.377/PR1 275,

PGE 14.158/PR1 270, PGE 2.540/PR1 240, PGE
16.375/PR1 269, PGE 18.688/PR1 271, PGE
24.622/PR1 309, PGE 18.960/PR1 403 e PGE
24.628/PR1 256

1 - mesa para terminal - PR1 137
Material em Regular estado de conservação
Quant. - Especificação do material - Patrimônio
2 - armário de madeira com 3 portas - PGE

8.633/PR1 263 e PGE 16.523/PR1 221
4 - armários de madeira com 2 portas - PGE

21.722/PR1 313, PGE 24.101/PR1 229, PGE
24.102/PR1 230 e PGE 21.720/PR1 226

1 - cadeira giratória estofada sem braço - PGE
21.146/PR1 217

2 - cadeiras fixas de madeira - SF 18.680 e SF
176. 585

1 - cadeira fixa estofada com braço - PGE
17.367/PR1 447

5 - poltronas fixas estofadas sem braço - PGE
6.314/PR1 241, PGE 6.312/PR1 242, PGE 14.087/PR1
278, PGE 14.088/PR1 279, PGE18. 691/PR1 460, PGE
18.692 e PGE 18.692/PR1 462

1 - poltrona fixa com braço - PGE 17.377/PR1
456

2 - mesa de madeira com 3 gavetas - PGE
16.934/PR1 367 e PGE 16.947/PR1 268

1 - mesa de madeira com 6 gavetas - CE 008
1 - mesa de madeira de centro - PGE 21.709/PR1

360
1 - mesa de madeira em L - s/nº
1 - mesa para telefone - SF 152. 856
Material em Bom estado de conservação
Quant. - Especificação do Material - Patrimônio
6 - arquivos de aço com 4 gavetas - PGE

12.316/PR1 231, PGE 14.116/PR1 232, PGE
24.078/PR1 233, PGE 24.079/PR1 234, PGE
24.080/PR1 235 e PGE 14.116/PR1 232

1 - arquivo de aço com 1 gaveta - PGE 8.793/PR1
312

12 - estantes de aço com 5 prateleiras - PGE
17.495, PR1 132, PR1 120, PGE 22.966/PR1 308, PGE
17.488/PGE 290, PR1 008 e 6 s/nos

2 - estantes de aço com 4 prateleiras - PR1 005,
PR1 007 e SF 160.761

1 - fichário de aço com 8 gavetas - PGE
17.989/PR1 310

1 - fichário de aço com 10 gavetas - SF 145.884
1 - estante de aço - PGE 22.963/PR1 305
Material em Regular estado de conservação
Quant. - Especificação do Material - Patrimônio
1 - carrinho de transporte - PGE 23.278
3 - grampeadores pequenos - PR1 050, 051, PGE

26.231/PR1 249 e s/nº
1 - máquina de escrever elétrica Olivetti - PGE

16.092/PR1 338
1 - máquina de escrever manual Olivetti - PGE

13.308/PR1 594
1 - máquina de escrever manual Remington -

PGE 21.066/PR1 599
1 - ventilador Super Silva - PGE 16.979/PR1 633

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011
Fone: 3845-5544

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Aditamento de Contrato
Proc. 74-98 - AP.III - Contratante: Fundação Sistema

Estadual de Análise de Dados - Seade - Contrato: 34-98 -
Alteração: 3º Termo de Prorrogação, Aditamento e Reti-
Ratificação - Parecer Jurídico: 149-2001 - Contratada: Tele-
mática Sistemas Inteligentes Ltda. - Objeto: Manutenção
preventiva e corretiva dos softwares dos sistemas de catra-
cas instaladas na portaria da FSeade - Valor Total estima-
do: R$ 2.590,92 - Valor por exercício: R$ 647,73 para o cor-
rente exercício - Programa de Trabalho:
04126290447420000; Natureza de Despesa: 34903912,
Fonte: 004001001. O saldo remanescente de R$ 1.943,19
deverá ser consignado ao Orçamento Programa da FSEA-
DE para o exercício de 2002 - Vigência: 1-10-2001 a 30-9-
2002 - Data da Assinatura: 1-10-2002.

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: EDSON LUIZ VISMONA
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040
Fone: 239-4399

GABINETE DO SECRETÁRIO
Portarias do Chefe de Gabinete, de 19-11-2001
Aposentando:
com fundamento no art. 20, inc. II, c.c. os arts. 25 e 28

todos da Lei 10.393-70 e nos termos do parágrafo único do
art. 40 c.c. o art. 51 da Lei Federal 8.935-94, e art. 8º da
Emenda Constitucional 20-98 a Alvaro Manoel dos Santos,
RG 5.254.109, no cargo de Preposto Escrevente do 1º Tabe-
lião de Notas e Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São
Sebastião, fazendo jus aos proventos mensais correspon-
dentes a Serventia de Sede de Comarca de 2ª Entrância,
cujo valor da remuneração base é equivalente a 9,35 salá-
rios mínimos, por contar com mais de 35 anos de contribui-
ções. Pr. SJDC-262.974-2001; (102-2001)

com fundamento no art. 126, inc. III, alínea “c” da
Constituição do Estado de São Paulo, c.c. o art. 36 da Lei
10.393-70, e nos termos do parágrafo único do art. 40 c.c. o
art. 51 da Lei Federal 8.935-94, a João Batista Camargo, RG
8.121.637, no cargo de Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do município de Guareí da
Comarca de Tatuí, fazendo jus aos proventos mensais cor-
respondentes a Serventia de Município de Comarca de 2ª
Entrância, de valor equivalente a 17,87 salários mínimos,
proporcionais a 32 anos de efetivo exercício. Pr. SJDC-
262.619-2001. (103-2001)

Termo de Reti-Ratificação
Convênio Firmado em 12-4-2000 - Proc. SJDC: 258.310-

98 - Parecer Jurídico CJ: 357-2001 - Partícipes: Estado de
São Paulo - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania
e a Prefeitura do Município de Leme.

Objeto: Realização das obras de ampliação e reforma
do Forum de Leme, em parceria.

Cláusulas Retificadas
Segunda - Das Obrigações: As alíneas “b” e “a” dos

incs. I e II, respectivamente, passam a vigorar com a reda-
ção constante do Anexo III, incluindo no art. 1º, § 1º, do
Dec. 40.687, de 27-2-96, que dispõe sobre a parceria dos
Municípios nas obras de construção, ampliação ou reforma
de edifícios forenses, pelo Dec. 45.896, de 3-7-2001.

Para a execução do presente Convênio, o “Município”
e a “Secretaria” terão as seguintes obrigações:

I - caberá ao “Município”
b) a importância de R$ 80.111,31 correspondente a

20% do valor do contrato deverá ser desembolsada pela
Prefeitura concomitantemente com a Secretaria, de acordo
com o cronograma de desembolso e o cronograma físico-
financeiro estabelecido no processo licitatório e constante
do plano de trabalho que integra o presente Convênio;

II - caberá a “Secretaria”
a) O custeio parcial das medições, concomitantemente

com o Município, no montante de R$ 320.445,26”.
Dos Recursos: As despesas decorrentes da execução

deste convênio, no montante de R$ 80.111,31, onerarão os
recursos consignados em crédito especial gravado pela Lei
2.419, de 19-7-99, do Município, correndo o restante, no
montante de R$ 320.445,26, no elemento econômico pró-
prio do orçamento da Secretaria.”

Data da Assinatura: 14-11-2001.


